
GOVERNO MUNICIPAL TLi íT*,
F.rl.5.A,l.

SECRETARIA

SANTO ANTONIO DO LESTff-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 056/202 1

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de AbeÍura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contratação de empresa especializada na realização de processo seletivo público municipal,
incluindo preparação, elaboração, confecção de editais e provas, correção, análise e julgamento de
recursos e processamento de resultados de todo o processo seletivo simplilicado, solicitamos a
Vossa Senhoria. aftavés do Departamento de Contabilidade, informação atÍavés de Certidão se existe
rubrica orçamentiiria e por qual (is) dotação (ões) orçamentáÍia(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de junho de 2021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFÊITO

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2L/ 2 02 4
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GOVERNO MUNICIPALO

141).a-
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202L/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 056/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Santo Antônio do Leste - MT. 14 de juúo de 2021

DAVI C RII.EIA DA SILVA
SECRETÀRIO MI.,INICIPAI, DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N.. @412021 DE 0l/012021

Objetivando atender à solicitação do Exmo. Sr. Prefeito, onde nos solicita disponibilidade
frnanceira para contrataçâo de empresa especializada na realizaçâo de processo seletivo público
municipal, incluindo preparação, elaboração, confecção de editais e provâs, correção, análise e
julgamento de recursos e processamento de resultados de todo o processo seletivo simpliÍicado,
informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo para que efetue os trâmites necessários.
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PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta

portaria.

Àrtigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIE,IRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2'1 7.362/0001 -90

I
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i) Foloúpia da Caíteira de TÍabalho e comp.ovante de inscÍiÉo no pls/
PASEP:

PRÉFEIÍURÂ,/RECURSOS HUMANOS
EOtÍAL OE CONVOCAÇÂO N" OOí/2021

A PreÍeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, poÍ intermédio de

seu representante legal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Preíei-

to Municipal, CONVOCA os (a) candidatos (a) relacjonados (a) no anexo I

I destê Edital. apÍovados (a) no Processo Seletivo Srmplficãdo n0 004/

2020. íêa!izado em 07/07/2020. tendo o resullado sido homologado em 28,/

07t2o2o, pa'a cornpatecerem nesra cooRoENAooRlA oE RECURSOS

HUMANOS desta PreIêilura. no prazo de atá 04 (quatro) dias nos horári- ,

os de expediente (O?h âs 13h), mundos de todos os documentos constan-

tes no mesno ilem do Edtale Íelacjonado no Anexo ll deste edital. para

tomaÍem po6sê em Seus rêsp€{rivc cargos.

SeÉ considerado desistente e. poÍtanto eliminado clo procegso sêletivo

simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não comparcceÍ (em) até

a dalâ êstabelecidâ e mu^ido dos documentos exigllos, podendo a Pre
ÍeltuÍa Municipal de Santo Àúonio do Le3le - MT convocar o(s) o(s) próxi-.

mo(s) candidato(s) apÍovados. obedecida íigorosarEnte a ordem de das-
sincaÉo.

MaioÍes iníormaçôes podeÍáo seÍ obtidas junlo à Coordenadoíiã de Recur-

so6 Humanos desl,a PrefeituÍa em horário de expêdiente.

Gabinete do Preíêito Mun:cipal de Santo Ar{onio do Lesle, ao 01 dia do
mês dê Jeneiro de 2021.

JOSE ARIÍtlATElA VIEIRÂ ALVES P.€Íeiúo Mrn cipr,

ANEXO I

TECNICÔ EM ENFERMÂGEM
01 LEONIR MACEDO DE SOUZA
a2 LUZIA TAUFMAM

ANEXO II

m EDÍTAL DE CONVOCAçÃO N.00í2021.

1. - Parà tomar possê, o candidato devêíá apíesentar docuÍnêr{açào (oíi-

ginal ou totocótra autenticada) que comprove:

a) Comprovante de Escoladdade/PrâRequisitos exigidos para o car§lo.

apresentado em üa oÍiginale fotocopia ou ópia aulenÍcada em caítô.io:

b) CompÍovante de Residência;

c) Fotoúpia legível da Cenidào de Nãscimento ou Casamento,

d) Fotocópia da CeÍildáo de Nascimêttto dos ílhos menores de 18 anos e
Carleira de vaciía dos tÍlho6 até 05 aoos de idadê (s€ hou,/er):

s) CPF dos fhos caso houver:

D Fotocópia do Titulo de el€itor e Certidào que @mpÍove nâo ter gofrido

punlÉo poliüca - cenid6o original emitida pela lusüça eleitoral;

9) Fotocópiâ do Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo
masqlino;

h) Fotocópi8 do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado);

i) Fotocópia da Ca.teirs de Trabalho e compro\rante de ins.riÉo no PIS/
PASEPi

j) Fotocópia legívelda CNH se Íor o cáso,

k) Comprovante de erame de saúde Ílsica e mer{al (exame médico) ne.
cêsúdo ao de3empênho das funçóes inerentês ao caeo práendido;

l) DeclaÍaÉo n€gativa de acunulaçâo de cargo público ou de condiçóes
da acumulaÉo âmpaíada pêla Consütuiçáo Federal;

m) Dec.laÍaÉo de náo estar clmpÍindo sanÉo por inidoneidade, aplicada
por qualquer óÍgáo público e,/ou eídidade da esÍera bde.al, eslsdual e,/ou

municipal (dedarado pelo pÍóprio candidalo e com fíma reconhecidg);

n) OedaÍaÉo, de própío punho, de náo ter sido demitido do serviço pú-

blico poí moÚvo justo. ou de náo tet sido exonerado a tem do seíviço ptr"'

blico, nos úhimos 05 (cinc!) anos.

o) DedaraÉo de Beôs;

p) Comprovante dê abeílura de conta, em agência bsncáía na quâl a Pre-

feitura de Santo Antonio do Leste mantém convênio paÉ recebimento de

cÍéditos salariais: e

q) Nâo Registíar anteceder es criminais ou estar respondendo pelos cn-

mes conta: o Palrimônio. AdminislrâÉ0, Fe PÚblica, os costumes e os pre-

üstos na Lein'1.:J43 de 23l08J2006 (kaíico de entorpecentes), comprova-

do através de Certidão Ciüle Cdminat.

r) Outros documêntos que a AdminislraÉo julgar necêssário;

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ Nô. 00d202í _

OE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARltíATEl,A VIEIR^ ALVES, Preíeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas âtribuiçóes legaas.

RESOLVE;

A.tigo í'- NOMEIA o Sf. OAVID PAULO CORREIÂ OA SILVA, pãra Íes-

ponder p€lo caÍgo de SECRETARIo DE ECONOMIA E FINANÇAS desta

PrefeituÍa, coaíoírnê Lei Municjpal rf E082020 de 13 de oúubro 2020.

Artlgo ? . Oelerminar a SecÍetaria Municipal de AdminisfaÉo e Planeja-

mento que lome as proüdência§ necessárias paÍa a exeqtçáo desta Por-
taria.

Artigo 3'- Esla PortaÍia entía em vigor na data de sua publicâÉo.

AÍtlgo ,.o . Revogam- se as disposiçôes em contÍário.

REGISTR.A§E

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINEÍE OO PREFEIÍO

Elú: 01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIÍúÂÍEA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO MUNICTPAL

dieriomunicipel.org/müamm . \d\rrw.amm.org.bÍ 312 Assinado Digitalmente

i) Fotocópia leohrel da CNH 6e Íor o caso;

k) Cornprovant! {r€ er6me de sâúdê ísics e mental (exame [Édico] ne-
c$sá.io ao desernpedro das fuoçóes inerentes ao cargo pretendido;

l) OedaraÉo negativa de aormulaçâo de cargo público ou de condiçóes
da scumulaçào ampâràda pela Constnuiçáo Federsl;

m) DedaraÉo de náo estar cumpíndo sanÉo por inidoÕeidade, aplicada
por qualqueÍ órgào público e/ou entidade da esfera federal, esladual e/ou
municipal (dedarôdo pelo p{óp.io candidato e @n fi.ma recoílhecida):

n) DêdaraÉo, dê pÍóprio pünho, de náo teÍ sido demitido do se.viço pG
blico por motivojusto. ou de náo ter sido exonerado a bem do seÍviço pu-

blico, nos únimos 05 (cinco) anos-

o) DedaraÉo de Bens:

p) Comprovsnte de abeÍtura dê coÍrts. em agência bancária na qual a Pre-
íeitura de Santo AÍíonio do Leste mantém convênio para Ecebimento de

c.éditos sal.daisi e

q) Nào Registíar antecedeôtes cdminais ou estar .espondendo pelos cÍi-
mes conta: o PatÍimônio, AdminBtraçào, Fé Pública, os clstumes e os pre

\-, vistos na Lei no 1.343 de 2308/2006 (trafico de entorpecentes). comprova-
do âtravés de Ceítidáo Ciül e CÍiminal.

r) OutÍos doqJrnentos que a AdministraÉo julgar necessário;



DE: 0t 9E JANEIRO OE 202í.

JO§E ARI 
^TEIA 

VIEIRA AIVES, Preíeito Mu.icipal de S8nto AntoÍÍo
do Lesle, Estado de M.lo Grosso, no uso de suas at ibuiçóes legais.

RESOLVE:

AÍligo lc - NOMEIA o Sí". EDER LUIZ DE CASTRO, para respo.der pelo

c8Ígo de SECRETÁR|O DE AGRTCULTURA TURTSMO E ME|OAMB|EN.
TE desta PGfeitura, coníoÍme Lci Municipal rlo 808/2ü20 dê 13 de oúubro
2@0.

Artigo ? . DeteÍÍlinâr a SecretaÍia Municipal de AdminislÍaçáo e Planeja-
meírto que torÍle as pÍoüdência3 nêcessátias para a execuÉo desta por-

taaia.

Arligo 3o . Esta Port8ria entra em ügor na dalô de sua publicâÉo.

A,tigo 4o - Revogam - se as dbpGiçôê8 em conlório.

REGISTRA§Ev rr"*o*a
CUÍíPRA§E.

GAANETE OO PREFE]TO

Elú: 0l OE JANEIRO DE 202í

JOSE ÂRIi'ATEIÂ VIEIRA ALVES PREFÉITO IUNICIPAL

Registrada na secÍetada de Administ aÉo e Planeiamento e Publicâda
por afixaçào em locâl dê costumê. @níome na legislaçào em vigor.

PREFEITURA,/RECURSOS H UI,IANOS
PORTARTA Nc. 0022021.

OE: 0l oE JANEIRO DÉ 2021.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo Anlonio

do Lesle, Estado de Mato Gros§o, no uso de suas aúibuiçóes legais.

RESOLVE;

Artigo 1' . NOMEIA a §'. CLAUOILENE OLlvÉ|RÂ SANTOS, paÍa res-
ponder pelo ca€o de sEcREÍÁRlo oE EoucAÇÀo E CULTURA desta

Prebitura, conlorme Lei Municipsl n' 80812020 de 13 de oúubro 2020.

Aíigo ? - DeterminaÍ a Secretâria Municipal de AdministtaÉo e Planêja-

mento que tome as proüdências necessárias pâÍa a execuÉo desta por-

tada.

A,tigo 3o - Esta Portaria entía em ügor nâ data de sua publicaÉo.

Adigo iú' - Revogam - se as dlsposições êm contrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUf,PRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

Eilr 0l OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFÊÍTO UNICIPAL

Registrade na secretâria dê AdminisuaÉo e Planejamento e Publicâde
poí afixaçào em local de costume, coríorme na lêgislaçào em ügor.

PREFÉITURA/RECURSOS HUMANOS
PôRTÂRIÂ N.. O01/202í.

oÉ: 01 DE JANEIRO OE 2021

P.!r 5.A.L

4 de Janelro de 2021 . Jomal Ofdal Aetíônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N. 3.63g

Registrâda na segetãda de AdíninistraÉo e Ptanejâmento e Publicôda r JosE aR|MÂTEIA vlElRA ALVES, preÍeito Munidpal de Santo Antonio
poÍ afixaçáo em local de costume. conÍoÍínc na leglslaÉo eín ugoí I do Leste. Estâdo de Mato G.osso. no uso de suâs atribuições legais

PREFEITURÂIRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|À N..0032021.

RESOLVE:

Artlgo íô - NOMEIA o Sr'. MARCOS OA SILVA ALVES, paIa respondeÍ
pelo cárgo de SECRETÁR|O DE SAÚDE desta PreÍeitrra, conÍoÍÍne o Lei
Munlcipal n'EOE 2020 de 13 de oúub.o 2020.

Artigo ? - Oeterminaí â Se..etaÍia Municipal de AdminisfaÉo e Planeja-
mento que tome as pÍoüdênciãs necêssáÍias para a exêCUÉo desta por-

taÍia.

Aílgo 3' - E§ta Poíaía entra em vigor na data de sua publicãÉo.

AÍtlgo,a. . Revogam - se as disposiçôes em cootÍáÍio.

REGISTM§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEíO

, EM: 0'l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrada na secÍetaria de AdministraÉo e Planeia.nento e Publicadâ
poÍ afixaÉo em local de costume. coníorme na legislaÉo em vigoÍ.

PREFENURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N". 005/202'r.

DE: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARlilaÍÊ|,À vlElRA ALVES, Píeíeito Municipal de Santo Antoôio

do Leste, Eslado de Malo Grosso, no uso de suas atíibuiçóes legais.

RESOLvE;

AÍtlgo'l'- NOMEIA o 9". EDEI{AR MENEGASSI, paÍa Íesponder pelo

cargo de SECRETARTO DE V|AÇÂO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Prefeitura. coníorme Lei Municipal no 808,/2020 de 13 de outubro

2420.

AÍllgo 2'. DeterminaÍ a SecretaÍia Municjpalde AdministÍaÉo e Planejs-

mento que tome as proüdências necessánas para a execuÉo desla por-

taÍia.

A.tigo 30 - Estâ Ponaria enlrâ em vigor na data de sua publacaçào.

Artlgo 4' . Revogam - se as disposiÉes em conúário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFÉ]TO

Elt: 0í DE JAI'IE|RO OE 202í

JOSE ARIMÂTEIA VIÉIRA ALVES PREFETTO UNICIPAL

Reglstrada ns s€cíetaria de Adminislíaçáo e Planejsmento e Publicada
por âfixaÉo em local de coBtume, conÍorme na lêgiÊ|8çáo eft ügor.

DE:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARltt/tAÍEla VIEIRÁ ALVES, Preíêito Municipal de Sanlo Anlonio

do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de súas atribuiçóes legaas.

RESOLVE:

Artlgo í'- NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGÂSSI ALVES, para responder
pelo câígo de sEcRÉTARlo DE ASSISÊNCA É AÇÃO SOCIAL desla

Prefeitura, coníorme Lei Mtlílicipal n' 8082020 de 13 de outubro 2020.

dianomuniclpal.org/mvamm . w\d\Á/. amm. org.br 313

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA No. 006/2021.

Assinado Digilalmente
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 69
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI-ANEJAMENTO
Dotação : 04.L22.5004. 20 18.0000 3.3.90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 45,07

Atenciosamente,

Coord ade.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera, 959 - Jaídim Bem Viver
042 i 7362/0001-90 Exercício: 202'l

Emissâo: 14106/2021

Prezado(a) Senhor(a):
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SANTO ANTONIO DO LESTÊ'_@-
GOVERNO MUNICIPAL

I Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2L/ 2024

t--

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 056/202 I

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

Autorizo a abertura de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para contratação
de empresa especializada na realização de processo seletivo público municipal, incluindo
preparação, elaboraçâo, confecção de editais e provas, correção, análise e julgamento de recursos
e processâmento de resultados de todo o processo seletivo simplificado, conforme termo de

referência, encaminho a este setor paÍa que realize a cotação de preços de mercado, bem como os preços
praticados por órgãos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de junho de202l.

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO MLTNI

PREZADO,

ALVES
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GOVERNo MU N lCl Pf!ê-!'rL

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestã() 2O2Ll2O24

TERMO DE REFERÊNCTI

I. OBJETO

I .1. Contratação de empresa especializada na realização de processo seletivo público municipal,
incluindo preparação, elaboraçâo, confecção de editais e provas, correção, análise e julgamento
de recursos e processamento de resultados de todo o processo seletivo simpliÍicado.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 No âmbito administrativo, conforme disciplina a constituição Federal, todo o investimento em
cargos públicos deverá ser efetivado através de Exame em Concurso Público e/ou Processo Seletivo
Simplificado realizado pelo ente interessado. Assim a Administração Municipal em conformidade ao
disposto no An. 37, inciso D( da Constituição Federal, e seus principios basilares de uma eficiente
Administração Pública.

2.2 Visa recrutar e selecionar candidato que seja qualificado e habilitado para bem desempenhar suas
funções e colaborar para o constante aperfeiçoamento dos serviços prestados pela Prefeitura. Assim,
procederemos à seleção de forma a atender aos requisitos para cada colocação, com vistas ao interesse
público. Para tanto, imperiosa é a contratação de uma empresa especializada na realização do Processo
Seletivo Simplificado, haja vista a especificidade do certame e as inúmeras variáveis que influenciam
na seleção, aliada à celeridade que se exige em razão do déficitjá existente.

2.3. Faz-se necessiírio a realização de um novo processo seletivo, tendo em vista que o primeiro
processo seletivo realizado este ano, o qual foi contratada a empresa pela modalidade convite, houve
viírios cargos que os candidatos não atingiram pontuação suficiente acima da nota de corte prevista em
edital, ficando vários cargos do seletivo sem classificados, cuugos estes descritos na especificações
deste termo de referência.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

E-mail: licitâcâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santâ lrês - Fone: (6ó) 348E-10E0 - CEP 78ó28-000 - Santo Antôrio do Leste/MT
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3.1.1 O referido Edital e seus anexos somente serão diwlgados após conferência da Comissão de
Processo Seletivo, a qual deverá ser nomeada pela contratante, seguindo os critérios que julgar

E-mâil: licitâcao@sântoârtoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santâ Inês - Fone: (66) 34EE-10E0 - CEP 7E62E-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

a-§
Funçôes Requisitos Iipo de

Prova
Vencimento

(Rs)
Carga

Horária
Semanal

Vagas

No rma I PNE

Agente Administrativo Énsino Médio Completo Rs 1.408,73 Cadastro
Reserva

Cadastro
Reserva

Agente de Saúde R5 1.441,24 Cadastro
Reserva

Cadastro
Reserva

Agente de Saúde
Ambiental

Rs 1.408,73 CadastÍo
Reserva

Cadastro
Reserva

Apolo Administrativo
Educaclonal

(Auxiliar de Turma)

Ensino Médio Completo Objetiva Rs 1.408,73 40 horas Cadastro
Re5erva

Cada5tro

Reserva

Apoio Administrativo
Educacional
(Multímeios)

Objetiva Rs 1.408,73 40 horas Cada5tro

Reserva
Cadastro
Rêsêrve

Auxiliar de Consultorio
Dentario

Ensino Medio Completo e

Curso Especifico

Objetiva Rs 1.1s4,31 40 horas Cadastro
Reserva

Cadastro
Reserva

Auxiliar de Laboratorio
Ensino Fundamental Completo Objetivo Rs 1.125,36

40 Horas Cadastro
Reserva

Cadastro
Reserva

FiscalSanitário Ensino Médio Completo Objetiva Rs 1.27s,1s 40 horas Cadàstro
Re5erva

Cada5tro
Reserva

Motorista Ensino Fundemêôtel

Completo + CNH categoria

"D" -

Objetiva +

Prática. Rs 2.311,89 40 horas
Cadastro

Reserva

Cadastro

Reserva

Motorista de Transporte
Escolar

Ensino Fundamental

lncompleto + CNH categoria

"o".

Objetiva +

Prática. Rs 2.502,68 40 horas.
Cadastro
Reserva

Cada5tro

Reserva

Operador de Máquinas
Pesadas

Ensino Fundamental
lncompleto + CNH

categoria "D".

Objetiva +

Prática.
Rs 2.311,89 40 horas Cadastro

Reserva
cadastro
Reserva

Professor - Nível B

(Educação Física)

Objetiva +

Títulos. Rs 3.108,18 30 hores
CadâstÍo

Reserva

Cadastro
Reserva

ProÍessor - Nível B

(Pedagogia)
Licenciatura Plena - Pedagogia Objetiva +

Títulos.
Rs 3.108,18 Cadastro

Reserva
Cadastro
Reserva

Professor NívelA
(Escola lndígena)

Ensino Médio Ma8istério Objetiva R5 2.072,08 30 horas. cadastro
Reserva

Cadastro
Reserva

Técnico de Higiene Bucal Ensino Médio + CuÍso
Específico + RegistÍo CRO =

Conselho Regional de
Odontologia.

Objetiva 40 horas
cadastro
Reserva

Técnico em Enfermagem Ensino Médio Completo +

Registro no Co.em = Conselho
Regional de Enfermagem.

Objetiva. Rs 2.092,46 40 horas.

cadastro

Reserva

cadastro

Reserva

3.1. Elaborar os instnrmentos normativos do Processo Seletivo (Edital e Anexos) que serão
preparados baseados nas informações e dados definidos com a Comissão do Processo Seletivo da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

Íotal

Objetiva. 40 horas.

Ensino Médio Completo. Objetiva. 40 horas.

Ensino Fundamental Completo. Objetiva. 40 horas.

Ensino Médio Completo e
Curso Jécnico em lnformática.

Licenciatura Plena - Educação
Física + Registro do CREF =

Conselho Regional de Educação
Física,

30 horas

Rs 2.502,68
Cadastro

Reserva
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necessário. pois a comissão seÍá responsável pela escolha de conteúdo, formas e critério de avaliação
e quantidade de questões da prova objetiva.

3.1.2 A administração rejeitara, no todo ou em paíe, o fomecimento executado em desacordo com este

Termo e futuro Contrato.

3.1.3 A CONTRATADA terá um pÍazo de 30 (trinta) dias corridos para a conclusão dos serviços, a
contar da data da assinatura do contrato até a homologação do seletivo. Podendo ser prorrogado

mediante comunicação antecipada e devidamente aceita pela Prefeitura.

3.1.4 A contratada compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação de regência
quanto aos serviços acordados.

3.1.5 A CONTRATANTE nomeara FISCAL DE CONTRATO para a fiscalização do cumprimento
das cláusulas do contrato e COMISSÃO ORGANIZADORA para acompanhar os serviços executados.

3.1.6 O FISCAL DE CONTRATO exercerá, mediante a fiscalização do contrato, o acompaúamento
dos serviços objeto do contrato, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do contrato
não exime a instituição contratada de quaisquer de suas responsabilidades.

3.1.7 A COMISSÀO ORGANÍZADORA estará à disposição da instituição contratada para fomecer
informações, necessáúas ao desenvolvimento dos sewiços contratados.

3.1.8 A COMISSÃO ORGANIZADORA terá acesso e plenos poderes para praticar atos que se

destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito, tais como:

a) Recusar serviços que teúam sido executados em desacordo com as condições estabelecidas
no contrato;

b) Proceder à verificação e à aprovação dos documentos, dos serviços do objeto do contrato
encamiúado pela instituição contratada;

c) Instruir a instituição contÍatada quanto à prioridade dos serviços a serem executados;

3.1.9 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

3.1.10 Assinar o contÍato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento
da convocação;

a) Apresentar cronograma definitivo, a ser submetido à apreciação da Comissâo Organizadora do
Processo Seletivo, onde estejam discriminados todos os prazos em que as etapas das avaliações devem
ser executadas:

b) Planejamento preliminar, a ser submetida à apreciação da Comissão Organizadora do Processo
Seletivo discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotados relativamente à
elaboração de editais e dil'ulgação, inscrições de candidatos. "inclusive dos portadores de deficiência",

E-mâil: licitacâo@santoântoriodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sântâ lrês - Fone: (ó6) 34EE-10E0 - CEP 7E628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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cadastramento dos candidatos, seleção dos profissionais que comporão a banca examinador4 critérios
para elaboração de conteúdos e questões das provas, confecção dos cademos de provas e folhas de
resposta, reprodução do material, logística para a aplicação das provas, aplicação das provas, métodos
de segurança a serem empregados para a elaboração das provas, para a identificação dos candidatos e

para a aplicação das provas, avaliação das provas, divulgação dos resultados das provas,
encamiúamento de recursos, apreciação dos recursos, serviços de informação e apoio aos candidatos.

3.2. Prestar os serviços com assiduidade, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei;

3.2.1. Assessorar a Prefeitura na elaboração de regulamento. Editais, Portarias e Decretos;

3,2.2. Assessoria Jurídica nas questões relacionadas ao Processo Seletivo;

3.2.3. Elaboração da ficha de inscrição;

3.2.4. Disponibilização de site para a realização das inscrições com geração de boletos e outras ações

pertinentes ao concurso tais como editais. cronograma. decretos etc.;

3.2.5. Elaborar as provÍs por profissionais especificos de cada iirea;

3.2.6. Aplicar as provas teóricas, de títulos e práticas, no município;

3.2.7. Prestar Assessoria para organização do espaço e pessoal (fiscais) para a aplicação das provas;

3.2.8. Encamiúamento do gabarito oficial das provas;

3.2,9. Corrigir as provas escritas, e avaliar as provas de títulos e práticas;

3.2.10. Analisar e responder os recursos, caso ocorram;

3.2.11. Coneção das provas escritas, processamento dos resultados e classificação dos candidatos
aprovados;

3.2.13, Manter sigilo absoluto na elaboração das provas, sob pena de responder civil e criminal caso

haja comprovação de favorecimento a candidato, pela divulgação do conteúdo, devendo ainda ressarcir
o eriírio público de todas as despesas caso haja divulgação do conteúdo, devendo ainda ressarcir o
erario público de todas as despesas caso seja necessário a realização de outro Processo Seletivo.

3.2.14. Hospedagem, alimentação e locomoção da equipe responsável pela aplicação das provas;

3.2.15. Oferecer os recursos humanos, dispondo de "fiscais e coordenadores", e ainda os materiais
necessários ao bom desempenho dos trabalhos a serem prestados para a Contratante durante a
realização das provas;

\!

3.2.12. Reprodução das provas e documento necessii'rios à aplicação do concurso;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov,br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó28-000 - Santo Anlônio do Leste/MT
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3.2.16. Receber o pagamento, conforme está disposto neste Termo de Referência, respeitando todas as

etapas;

3.2.17. Atender a execução na sua tolalidade ou parceladamente, ficando assim, a critério do
CONTRATANTE;

3.2.18. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a prestação de
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas em Contrato;

3.2.19. Comunicar ao CONTRATANTE com antecedência minima de l0 (dez) dias o interesse em
rescindir o contrato;

\_. 3.2.20. Acatar as ordens da CONTRATANTE efetuando os serviços nos locais indicados;

3.2.21. Responder Civil e Criminalmenle, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa
no cumprimento do contrato venha, direto ou indiretamente, provocar, a administração ou a terceiros;

3.2.22. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

3.2.23, A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, ruts mesnus condições deste Termo e Contrato,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessarios, em até 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor
inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo as supressões acima desse limite ser resultantes de
acordo entre as partes;

3.2.24, Se a licitante vencedora se recusar a assinar ou retirar a Ordem de Fornecimento
injustificadamente, decairá do direito de fomecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se às
penalidades.

3.2.25. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do contrato,
correndo a expensas da contratada as correspondentes despesas no todo ou em paÍte, de serviços em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua pÍestação.

3.2.26, Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, previdencitíria,
fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos relativos à
alimentação, transporte e outros beneficios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego
do pessoal que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato.

3.2-27. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam
infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação fisica dos candidatos, facilidade de acesso,
inclusive para candidatos com deficiência, e sinalização para orientar a movimentação dos candidatos
no dia das provas.

3.2.28. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, inclusive adaptados a
necessidades especiais bebedouros coletivos, iluminação e ventilação adequada.

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
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3.2.29. As provas deverão aplicadas neste município. nas instalações que a conratada indicar.

4 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

â) ExecutaÍ os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos serviços para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da
PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a

Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atendeÍ prontamente;

e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os
seus empregados no desempeúo dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em
dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços prestados;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADAG) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos serviços
prestados, bem como efetuar a correção imediata, e totalmente àrs suas expensas de qualquer fase do
serviço realizado com vícios.

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus rcpresentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encírgos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as norÍnas intemas relativas à segurança do
CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante
ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução
do Contrato;

E-mail: licitâcâo@santoantoniodol€ste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 31188-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos
serviços;

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocolreÍ ao
Município ou a terceiros, deconentes da própria execução dos serviços;

r) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços
ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da
licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especificados.

s) Arcar com todos os ônus necessri,rios à completa execução dos serviços.

t) Cumprir os prÍrzos de execuçâo e demais atividades aÍins, sob pena de aplicação de sanções

administrativas;

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Efetuar os pagamentos decorrentes deste contrato nos termos e condições avençadas;

b) Fiscalizar, através de pessoa previamente designada, a execução do Contrato;

c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste Contrato;

d) Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;

f) Notificar. por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

g) Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa ao local dos trabalhos;

h) Responsabilizar-se pelas licenças necessáLrias.

6. CONDIÇÕES E FORMADE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado em duas parcelas, sendo a primeira parcela correspondente a 50%o

do valor, após a publicação do edital, quando a contratada deveni emitir a nota fiscal e encamiúar
ao setor competente para ser devidamente atestad4 e a segunda parcela após homologação do
processo seletivo.

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura, descrição dos serviços, o número e
nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

6.3. Caso conslatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado
após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

6.4. A Contratada devera apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de
liquidação e pagÍrmento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

6.4.1. Certidâo Negativa de Débitos - CND, referente às conlribuições previdenciá.rias e à de
terceiros;

6.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

6.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da

E-mail: licitscâo@sântoânloniodolest€.mt.goy.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34EE-10E0 - CEP 7E62E-000 - Sârto Antônio do Leste/MT
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licitante vencedora;

6.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

6.5. Neúum pagamento seni efetuado à Contratada, na pendência de qualquer uma das situações

especificadas no item 10.4, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;

6.5.1. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicani aceitação defrnitiva serviços realizados;

6,6. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco,
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factoringl';

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação aplicável;

6.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributiiria
quanto aos imposlos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar;

6.9. As despesas bancrírias decorrentes de transferência de valores para outÍÍs praças serão de

responsabilidade do Contratado.

7. LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇAO.

7,1. As provas deverão ser aplicadas no Município de Santo Antônio do Leste, e em local indicado
pela administração, o qual será escolhido segundo as necessidades.

7.2. O prazo de entrega dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da assinatura do
contÍato, ate a homologação do Processo Seletivo Simplificado.

8. DOVALORESTIMADO:

8.1. O valor estimado da presente licitação é de R$ xxxx (xxxxx).

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do sen,iço. e por fontes de recursos próprios. conforme abaixo. devendo o

restante onerar recursos orçamentários flüuros. efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 03 Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Funcional programática 04.122.5004.20t8 Realização de Processos Seletivos

Ficha 69

Despesa/fonte i.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

10. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A fiscalização será exercida pela fiscal de contratos nomeado pela prefeitura.
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10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessiiria para o acompaúamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

10.1.2. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da Contratada,
referentes aos empregados alocados na execução do contrato.

10.1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência. em especial aqueles relativos aos índices de produtividade.

10.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço. deverá comunicar à autoridade responsável
paÍa que esta promova a adequação conüatual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-
se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de
1993.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabitidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprcgo de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o artigo 70 da Lei no 8.666, de 1993.

I1. CONDIÇÕES GERAIS:

I l.l. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência bem como, contrato e

outros serviços acordados entre as partes, o quais serão dados ciência a contratada.

Santo Antônio do Leste, 14 de juúo de 2021.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO L
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